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UNIAO DAS FREGUESIAS DE ALVADOS E ALCARIA

Municipio de Porto de Mós

Atan"L -2025/2029
os três dias de novembro de dois mil e vinte e cinco, pelas dezoito horas e trinta

minutos, teunitam-se pela primeira vez, n sede da Fteguesia da Uniào das Freguesias de

Àlr.ados e Alcaria, na Rua Vale do Bispo, em Àlvados, Sandra NIaria da Silva NÍartins, Pedro da

Conceição Varatojo e Paulo Jorge NÍelo dos Santos, com a seguinte ordem de uabalhos: ---------

Primeiro Ponto: Distribuição de cargos e funçòes denúo do executivo eleito, conforme

n"2 ahnea b) do Art.18" da Lei n" 75/2013 de 12 de Setembro.----------

--------S"gundo Ponto: Designacào do substituto legal, conforme n"2 altnea b) do Àrt.18" da

Lei n" 75/200'13 de 12 de Setembro.

--------Terceiro Ponto: Ptoposta, telativa à forma de movimentação de contas bancárias.

--------Quarto Ponto: Periodicidade das reuniões;--

--------Quinto Ponto: Detetminaçào da reunião ordinária da Junta de Freguesia, aberta ao

público.---

--------Sexto Ponto: Horário de expedienre;--------

--------Sétimo Ponto: Àtribuição de regime de permanência a meio tempo.----

--------Oitavo Ponto: Delegação de competências para certifìcaçào de fotocópias.---------

--------Nono Ponto: Àssinatura de contratos e protocolos.------

Àberta a sessão, no âmbito do primeito ponto da ordem de trabalhos, a Presidente, no

uso da competência que lhe é dada naa\nea b) do n"2 e do n"3 do artigo 18" da Lein"75/2013,

de 12 de setembro, distdbuiu os cargos e funções do Executivo; confotme registo na ata n"1 da

Àssembleia de Freguesia datada de vinte e nove de outubro de dois mil e vinte e cinco, sendo

disttibuídas da seguinte forma:
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UNIÀO DAS FRECUESIAS DE ALVADOS E ALCARIA

Município de Porto de Mós

Presidente: Sandra Nlaria da Sih.a Nlartins

-Exetcício das competências próprias do artigo 18" da Leil5/2013, de L2 de setembro, com

exceçào das que lhe possam ser delegadas

-Relações interinstitucionais;----

-Àssinat e outorgar toda a documentação, como representante da Autarqúa;

Secretário: Pedro da Conceicão Varatojo-----------

-Àcompanhar a elaboração das atas das reuniões daJunta de Freguesra;----------

-Subsctição dos atestados que devam ser assinados pela Presidente;------------

-.\ssinat e outorÉlar toda a documentação, como representante da ;\utarquia;

-Gestào de Recursos Humanos;-----------

-Substituição da Presidente nas suas faltas e impedimentos;---------

-Àssinar documentos em substituiçào da Presidente nas suas faltas e impedimentos;------

-Cootdenaçào geral de obras e arruamentos;---------

Tesoureiro: Paulo Jorge NÍelo dos Santos-----

-Àrrecadação de teceitas, pagamento das despesas autorizadas e escrituração dos modelos

contabilísticos da receita e da despesa;----------

-Preparação e apresentacão do Orçamento, das Opçòes do Plano e do Plano Plurianual de

Inr-estimento s;---------

-Preparação do Relatódo de Gestão, do Relatório de Atividades e da Conta de Gerência;---------

-Atualtzação do Inventário de Bens, direitos e Obtigaçòes Pamimoniais;-------

- Âssinar e outorgar toda a documentação, como representante da Âutarquia;

-Gestào do Parimónio,-------

-Zonas Verdes e Limpeza urbana;----

-Coordenação geral de obras e arruamentos;---------
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UNIAO DAS FREGUESIAS DE ALVADOS E ALCARIA

Município de Porto de Mós

Todos os elementos do Executir-o concordaram e aceitaram as funçòes acirr'a tefeddas.--

Relativamente ao segundo ponto da ordem de trabalhos, a Presidente da Junta informou

que nomeou o Primeiro Vogal, Pedro da Conceicào Varatojo, como seu substituto legal.--------

De imediato passou-se ao terceiÍo ponto da ordem de trabalhos, no qual se decidiu

igualmente, poÍ unanimidade, de, que para toda e qualquer mor.imentação bancária, sejam

obdgatórias, pelo menos, as assinatutas de dois elementos do executivo da Junta de Freguesia.--

-------Relativamente ao quarto ponto da ordem de uabalhos a Presidente da Junta propôs nos

termos do artigo 20" daLein"75/2013 de 12de setembro, que as reuniões se realizassem uma

vez por semana, tendo ficado defìnido que será à quarta-fera, a pafist das vinte hotas e trinta

--------Dando cumprimento ao quinto ponto da ordem de trabalhos, foi deliberado que a

reuniào ordinária aberta ao púbüco, reahzar-se-á todas as primeiras quartas-feiras de cada mês,

das vinte horas e trinta minutos às r.inte e uma horas e ttinta minutos, na sede da Junta de

Freguesia. Em caso de feriado, passará p^ra a quarta-feira seguinte. Caso existam motivos

excecionais, a alteração será anunciada por edital.-

-------No que diz respeito âo sexto ponto a Presidente da União das Fteguesias propôs que o

hotátio de atendimento ao público se mantenha das th às 12h30 e das 14h às 17h30, sendo

aprovado por unanimidade

-------Relati\.amente ao sétimo ponto da ordem dos ttabalhos, por aribuição da Presidente, irá

exercer as funções em regime de permanência, a meio tempo, sem exclusir.idade, o Tesoureiro

PauloJorge ì\[elo dos Sanros.----

-------Dando cumprimento ao oitavo ponto da ordem de trabalhos e por uma questão de

celeddade e efìciência, a Presidente da União das Freguesias propôs que a certifìcação de

)
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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALVADOS E ALCARIA

Município de Porto de Mós

fotocópias possa também ser efetuada pela funcionária administÍ^tJv^; Paticia Àlexandra

Ribeiro Martins, sendo aprovado por unanimidade.----------

------Passando ao último ponto da ordem de trabalhos o Executivo delibetou atibuit poderes à

Ptesidente Sandra Mana da Silva Mattins até ao finai do coffente mandato, poderes para

assinatuta de ptotocolos, acordos de execução, acordos interadministrativos e outÍos com a

Càmara Municipal de Poto de Mós e com outras entidades públicas, empresas privadas,

pessoas coletìvas, pessoas particulates e outÍas situações, desde que seja de interesse da

Freguesia.-

--------Nada mais havendo a tÍatar, foi encerrada a sessão da qual se lavrou a presente acta e que

depois de lida em voz altavai ser assinada pelos presentes.

Secretário

Tesoureiro

Pre
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